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              PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Administração 

Coordenação de Material e Patrimônio 

 Gerência de Compras 

 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PP 282-2012 
 

Informamos a todos os interessados que houve alterações junto ao edital Pregão 

Presencial 282-2012 conforme segue: Os documentos solicitados nos itens abaixo 

deverão ser apresentados em até 15 dias após a data do certame. 

 

17.3.2.1 Habilitação Jurídica (PESSOA FÍSICA) 

 
f - Carteira Nacional de Habilitação, categoria de habilitação própria para tipo de veículo (tipo 

D), do motorista do veículo; 

 

g - Documentos de licenciamento regular do veículo, constando todas as informações sobre o 

mesmo, DUT e comprovante de pagamento do Seguro Obrigatório do(s) veículo(s). 

 

h - Apresentar Laudo de Vistoria do Veículo devidamente aprovado, emitido pela Secretaria 

Municipal de Transportes de Trânsito e Infraestrutura Urbana/SIMTRANS, atestando a boa 

condição de uso do veículo. 

 

i - Caso o documento do veículo não esteja em nome da pessoa, licitante proponente,    

apresentar contrato de comodato, com firma reconhecida ou declaração de transferência do 

veículo protocolada no órgão competente 

 

17.3.2.2 Habilitação Jurídica (PESSOA JURÍDICA) 
 

f - Carteira Nacional de Habilitação, Categoria de habilitação específica para tipo de 

veículo ou equipamento, do motorista do veículo (TIPO D) 

 
g - Documentos de licenciamento regular do veículo, constando todas as informações sobre o 

mesmo, DUT e comprovante de pagamento do Seguro Obrigatório do(s) veículo(s). Caso o 

documento acima não esteja em nome do licitante, deverá ser apresentado CONTRATO DE 

COMODATO, com firma devidamente reconhecida, juntamente com o Documento de 

Licenciamento 

 

PARA PESSOA JURÍDICA TAMBÉM DEVERÁ SER APRESENTADO O SEGUINTE 

DOCUMENTO 

 

Apresentar Laudo de Vistoria do Veículo devidamente aprovado, emitido pela Secretaria 

Municipal de Transportes de Trânsito e Infraestrutura Urbana/SIMTRANS, atestando a boa 

condição de uso do veículo. 

 

 

Cleyson Marques Rodrigues 

Pregoeiro PP 282-2012 

 

  


